
\ PREFE/TURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE BROTAS
CNP.I '11>.31>). 'n7l000 l-n

FOI/e: (14) 653-11 (J7 - FAX: (/4) 653-12fJ5

Rua Bel/jamil/ COI/Jflll/f, 3(J(J - eu' 1 738fJ-fJ(J(J - Cd'o.\·fa/ fJ3
ESTADO DE .'>.\01',\11.0

si1l:: \\\\'\\.brotas.sn.i!ov.hr C-Inilll' plllhrotas'(/ brotas sp~ov.hr

= D E C R E TOM UNI C I P A L N° 4.240/2016 =
De 14 de outubro de 2016

AL"n:RA DISPOSITIVO DO DECRETO

MUNICIPAL N° ".233/2016, DE 06 DE OUTUBRO
DE 2016, DISPÜE SOBlU: A IMPLLMI':l\'TA('ÃO
NA ESTIUJ'lTRA DA SECRETAI~IA M(I, ICIPAL

DE PLANKIAME TO, ADMI. ISTRAÇÃO E
FINANÇAS DI( MI(IOS DE ACESSO ÀS
INFORMAÇÜES PÍJBLICAS, NOS 'n:RMOS DA
LEI FEDERAL o 12.527, DE 18 DE OVI~MBRO
DE 2011, E DÁ OlJTRAS PROVIDf~N(,IAS.

ORLA DO PEIU:IRA BAI~RKrO NKrO, PrefCito

Municipal da I~stância Turística Brotas, I~stado de São Paulo. no uso de suas atribuições
kgais_ e lendo em vista a Lei Complementar n° 101. de 04 de maio de 2000 I,ci de
Responsabilidade Fiscal, e

CONSIDERANDO

contCridas especialmente o disposto no art. 64. VI
13rot(ls, Fstado de São Paulo,

D E C R I( 'I' A:

as atribuições que Ihes são

na Lei Orgânica do Munieípio de

Art. 10 - Por l'orça do presente I)ecrct\/. () dispostti\()
abaixo enumerado do Decreto Municipal na 4.233 dc 06 de outubro de 20 I Ó. que cLpôe ~ dJrc

a Implementação na Estrutura da Secretaria Municipal de Planejamento, !\dministraç<lo e
!"inanças ele Meios de !\cesso às Informações Públicas, nos Termos da Lei Federal n° 12.527,
de Ig de novembro de 201 1. e Dá Outras Providências. passa a vigorar com a seguinte
redação:

"/11'1. ]tJ - () ,)'/C', com a ol'icl7/a(lIo 1,;( ni( I l'
procedimento/ do Núcleo de Gerenciwnen/o do i/cesso LI /n/iJrlJl«((,:c1ohíhlicu /(·r" !I \

seg,uin/es otl'ihlliÇ'rJes'

I orien/ar e in/iJrmar o cidodc/o sobre os

procedimentos pol'a o acesso aos sen'iç'os:

1J protoco/izar doculI1entos e /'equerimi'ntos de acesso
às inlàrmaç(}es:

ll! ono/isal', cadastrar e atender às so/ici/açIies lei/as

presencia/mente, por cOl're::,pondênc;o física ou por meio e/etl'ônico sic((l)bm/as.sp.gOl'.bl',

podendo utilizar o modelo anexo a este Decreto:
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IV receber os requerimentos, direcionâ-Ios aos setores

competentes e re.ljJonder ao requerente no Pf'CI:::omáximo de 20 (vinte) dias contados da data

do recebimento do pedido.'

a) os set()/'e,l' competente,l' terâo /)f'(CO de de:::dias para a

resposta: hal'endojusti/icatil'a, poderá esse Pf'CI:::Oser pl'Orl'Ot{ado por mais ()5 (cinco) dim,
,

h) caso o pedido se relacione com dois 0/1 mais setores,

o S/(' poderá desmembrá-Io, iJ1jormando os envolvidos:

c) o prcco a que se rejere o 1J1Cf.\'()/V poderá Sei'

pi'Orl'Ogado por dez dias, dando-se ciência ao requerente,

V recusar as in/órmaç:(}es, por decisâo jJlildulllent"d'"

dando ciência ao requerente:

VI receber recurso contra a negativu ou JJedido de

c!esc!wsijicaçclo, encwninhando-os à I/utoridac/e Gestora Municipal paJ'U opr('cioç'(/()

A rI. 4" - () S/C' olenderú ao público IIU Proç'o !'/-ctrlCl'l'O

Ribeiro dos Reis, n065, CJ:;P J7,380-000, no período das U8'{){)h às J 1:3()h dos 13{){j17 LI'

17:00h, nos dias IÁteis,

A rI. 5° No caso de indejerimento do pedido de

injó !'JI7(tç(}es, o interessado poderá inteJj?or recurso contra o decisâo denegatória, no prazo

de de::.dias a contar do respectiva ciência.

§ r'- ;1 decisâo negatil'a c/e acl'S,\'{} i/n'('J'(í ú'l' 1'(,I,II)j'(

junc/wne nt ada,

§ 2" - () recurso será dirit{ido a Autoridade CIestoJ'U

,\Iuilicipal, q/le ,Ie manifestará no pra:::o de cinco c/im,
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§ ]" - Mantido o indejáil71en/o do acesso /Je/a
Autoridade Gesto/"{/ Municipal. o recorrente, no prazo de cinco diCl.\, poderá interpor
reclamaçc70 ao Chefe do Poder Executivo Municipal. "

Artigo 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação. revogadas as disposições em contrário.

PRKFEITURA MUNICIPAL

TURÍSTICA DI( BROTAS, em 14 de outubro de 2016.

DA

ORLANDO I'I(~~; NI':TO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado n'
Prefeitura Municipal de Brotas, na mesma i'

...
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ANEXO I

PREFEITURA MUNICIPAL DEFORMULÁRIO PARA REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
SEXO: F

-
M

-NOME:
,

TIPO DE DOCUMENTO
(PREENCHA AO MENOS UMA DAS OPÇÕES)RG: OUTRO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO:QUAL?

NÚMERO:

ÓRGÃO EXPEDIDOR:

FORMA DA RESPOSTA
E-MAIL

--
CARTA--

ENDEREÇO DO E-MAIL:

NO CASO DE CARTA, FAVOR INFORMAR O ENDEREÇORUA/AVENIDA/ALAMEDANÚMERO
BAIRRO:

CEP:

CIDADE:

ir(fo~8ieotitsitatlmmento possível


